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Processo Na Exercício de
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PresidênciAÇM

Recibo

Projeto de Lei n' do Sr. Romilson Silvo - Institui o encontro
de motociclistas no calendário clo Mlinicípio de
dá outras providências

,,4

Jaguariúna, e

Favoráveis Favoráveis

A'$' diasdomês 1: de20 .nestacidadedejaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo

Secretário, a subscrev



<lã@ Câmara MuniciDalude Jaguariúnaéj$)

ⓑ

'ROTET0 DE LEIA'(2.3.3/202S

c)

ⓒ
flnstitui

ndário

utras

o encontro de motociclistas

do município de Jaguariúna:
providências.

A Câmara Nlunicipaldc Jaguariúna aprova a seguinte lci

Art. I'- Fica instituída, no çalendátio de eventos do Município dc Jaguariúna, o encontro

de tlxotociclistas, a scr comemorado, anualmente, cm um sábado c domingo no mês de
setembro

Art. 2'- A Prefeitura poderá apoiar e desen'ç'olvcr atividades como palestras, seminários

encontros, eventos educativos, culturais, espordvos, turísticos e recreativos, entre outros,

com a âlnalidade de conscientização e prevenção de acidentes para os motociclistas.

l

A.rt. 3'- zls comemorações em relação à referida data poderão scr organizadas por

entidades públicas ou privadas, além de entidades sem gins lucrativos.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Camada Nlurlicipaldc Jaguariúna, 08 de ma9 de 2023.

'7 Ç,«\u'-2
VEREADOR ROMILS0'

Presidente

'zFavoráveis
Contrários
Abstenções

q SILVA

H ,'''' -* *#
..\SS]iSSOR.\ P/\]t]../\À.ll.{NT:\l{ DlELNL'\ P.\Z



ⓔ Câmara Municioal de Jaauariú
Estado de São Paulo "@

2.③.)2

'USTIFICATIVA

CONSIDERANDO quc os motociclistas vh,em a ambivalência, pois se a motocicleta é

utilizada como bcm de consumo, e não como instrumento de trabalho, ela passa a conter

valorização diferente e constituir-se em objeto de desejo a depender de sua marca e

tradição no mercado de veículos;

CONSIDERANDO quc o trânsito caótico na maioria das cidades torna os serviços dos

motociclistas cada vez mais indispensáveis no dia-a-dia de qualquer empresa, da

multinacional à entrega de pizza, que precisam utilizar os serviços prestados pelos

motociclistas visando o desenvolvimento de seus negócios;

CONSll)ERANDO que o prometo em questão tcm como obje@o a conscientização e

prevenção para os motociclistas, atrás és de campanllas educativas, palestras, setninádos

encontros, eventos educativos, culturais, esportivos, turísticos c recreativos, entre outros,

com a 6mahdade de conscientização e prevenção de acidentes para os motociclistas;

2

Pelo exposto, apresento à apreciação do Egrégio Plenário, o prometo de lei que adiante é

visto, contando com o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação do presente

prometo.

Câmara hlunicipal dc Jaguariúna, 08 de maio de 2023

VEREADOR ROMILSON SILVO
Presidente
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! Câmara Municipal dQJ&guariúna
Estado de São Paulo⑧

Prometo de Lei n' 037/2023

ATIVIDADES PRIVADAS e TRANSPORTES, E DE SAÚDE. EDUCACÃO.
CULTURA. ASS]STÊNCIA SOCIAL. !:AZAR e..111R]SB]Q.8g ]:!QIelQ.dÊ !:d
n' 037/2023.

\utopia: ILIJSTRÍSSIMO VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Relatores: ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES ERIVELTON MARCOS

PROÊNCIO, AFONSO LOPES SILVA, WANDERLEY TEODORO FILHO
e JOSÉ ALAÉRCIO ])E TOLEDO LIMA JÚNIOR.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Senhor Vereador Romilson Nascimento Salva, o Prometo

dt Lei em epígrafe "lnsdtui o cnconuo dc motociclistas no Calendário Níunicipal de

Jaguariúna" e dá ousas providências

Na Justi6lcativa, explica o nobtc vereador que o Projelo visa incluir no

ca[endário o6icia] do Município o encontro de motociclistas como forma de
reconhecimento e conscientização e prevenção para os motociclistas, bcm como



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 037/2023

corlsiderando sua cada \ ez maior imprescindibilidade para o desen\-olvimento das

cidades

Esclareceu, também, que o prometo visa reítbzar campanhas educativas,

palesuas e seminários, além dos encontros, eventos educativos, cdturais, recreativos c

turísticos, com a finalidade dc prevenção de acidentes para motociclistas

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas em

conjunto, na forma quc faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito dc sua

legalidade, oportuílidadc c conveniência

Inicialmente, veíi6ica se que a presente propositura enconua amparo na

Constituição Fedcml quanto à competência regeu'ada à matéria nele veiculada, x'isco

que o artigo 30, inciso 1, da Magna Carta, confere aos Nlunicípios a competência para

legislar sobre inrcrcssc local, incluindo-se, nesse ponto, a dcGmiçào do Calendário de

Eventos Oütciais do lvlunicípio

Nesse passo, a Rtxação de datas comemorativas por lei municipal nào

excede os limites da autonomia legislada'a de que foram dotados osJ\municípios,

mesmo considerando-sc a existência de lei 6ederala dispor sobre esse tema, porquanto

no ml das matérias de competência pdvaüva da União(art. 22, 1 a XXIV) nada há

nesse sentido, ou seja, prevalece a autonomia municipal



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 037/20

No mms, cada ente federativo dispõe dc autonomia para âxar datas

comemorativas que sejam relacionadas com fatos ou pessoas que façam parte de sua

história

Quanto à iniciatix'a, a competência para iniciar o processo legislativo

nessa matéria não se encontra restrito pelo artigo 43 da Lei Orgânica como os de

iniciativa exclusix;a do Chefe do Poder Executivo, estando, pois, no campo de
iniciativa comum dos dois Poderes, possuindo, tanto o I'oder Legislativo quanto o

Poder Executivo, a legitimidade para oferecê-la

lgualmcnre, o prometo não impõe qualquer obrigação ou atribuição

diretamente ao Poder I'úblico ou à Adminisuação blunicipal, restljnghdo-se a

instituir ações x,usando à di\ ulgação, prevenção e tratamento do bem-estar mental e

emocional

Verinlca-se, portanto, que o Prometo dc Lei n' 037/2023 é legal

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio I'lenãrio

Fax'orá\-elé o parecer

Câmara blunicipal deJaguaiiúna, 13 de junho de 2023
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⑧
aCâmara Mu

Estado de São PaulQ

Prometo de Lei n' 037/2023

Pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redaçào:

VEREADOR WAL'

VEREADOR

õZZIDE CAMARGO
e

MARCOS PROÊNCIO
\vice-Presidente Relator

.:ÊhfR'nRIGOm::=G""
Secretário

'':'''"";'''''===:=: ''':
Presidente Relator

@
.TàN MARCOS PROÊNC10VEREADORA ER

\vice-Presidente

/Secretário



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

ei Ro 037/2023

Pela Comissão de Obras, PlaneWnto, Setvíços Públicos, Atividades Pri
I'ransportes

VEREADOR WILIAN BARBOSA DO MORRINHO
Presidente

VEREADOR WANDERLEY TEODORO FILHO
Vice-Presidente Relator

/7

vnKZAnoRr(á$Ú MUNiZ
SecfêG.rio

de, Educação, Cultura, Assistência Soc

MUNIZ

VEREADOR JOSÉ ALAÉB4d$ DE TOLEDO LIMA JUNIOR
V.ji?ê:Presid9hte - Relator

Prometo de L

idas e

Pela Comissão de Saú ia[, ]-fizer e Turismo1'

OZZIDE CAMARGO



Câmara Municipal de Jaauariúnê
Estado de São Paulo

EMENDA ADITIVA N' ④ \ /2023 AO PROTETO DE LEI N' 037/2023

:\rêgo I' .acrescenta o parágrafo único ao art. I' ao proleeo de Lei n'
037/2023, com a seguinte redaçào

"At. r - (-.)

Parágrafo IJnico. O encontro de motocicletas deverá respeitar e
obedecer as normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

-\rtigo 2' .Acrescenta art. 5' ao pro)eto de Lei n' 037/2023, com a seguinte
rcdacão:

"Art. 5' - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no

que couber."

Câmara }vlunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

VEREADOR WAL'
Presidente da ColTlissão P

.A

DE CAMARGO
Constituição, Justiça e Redução

\,
VEREADOR ERJVELTON

ce-Presidente da Comissão Permanente
MARCOS PROÊNCIO
de Constituição, Justiça e Redução

VEREADOR
t... },-- .l-

RODRIGO REIS D
ÃMR©VAD'0,çã.:e (:o

ⓑFavoráveis
Contrários
Abstenções

Secretário da Comissão Permanente



Câmara Municioalde Jaeuariúna
Estado de São Paulo

(»0

JUSTIFICATIVA

À presente emenda possui o intuito de acrescentar parágrafo único ao artigo

I', dispondo que o encontro deverá obedecer as regras estabelecidas pelo Código de
]'rânsito Brasileiro, bem como acrescenta o artigo 5' dispondo que o Poder
l=xecutivo poderá regulamentar a prescnte lei no que couber.

Câmara Nlunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

VEREADOR WAL'
Presidente da Coixiissão P-

Õ2ZIDE CAMARGO
-nsdtuição,Justiça c Redução

VE KEADOR':Eii+rnLioN MARCOS PROÊNCIO
\vice-Presidenrc da Comissão Permanente de Consüruição, Justiça e Redução

W-m ©-.« /--. ,y''"f?
VEREADOR RODRIGO RIAS DE SOUZA

Secretário da Comissão Pet:manente de Coíastituiçào, Justiça e Redução



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA N'0'Z./2023 AO PROTETO DE LEI N
os7Z2023

Nlodiõlca o art. 2' do prometo de Lei n' 037/2023, que passa a vigorar com a
seguinte redução:

;Art. 2' -- "Poderão haver o desenvolvimento de palestras, seminários,
encontros, eventos educativos, culturais, esportivos, turísticos e recreativos,
entre outros, com a finalidade de conscientização e prevenção de acidentes
para motociclistas"

.W-' JÍW'P

Câmara hlunicipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

VEREADOR WALT@R [ OZZIDE
Presidente da Comissão P nstitulção

CAMARGO
Justiça e Redução

VEREADOR E
icc-Presidente da Comissã

MARCOS PROENCIO
Permanente de Constituição, Justiça e ltedação

P.d,...Ü /L.. .L- '/.
VEREAD'OR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretário da Comissão Permanente de Constituição,Justiça c liedação

AP ROVADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções



ⓕ Câmara Municipa! de Jaguariúna
Estado de São Paulo

oⓒ

⑤
JUSTIFICATIVA

:\ presente emenda possui ') intuito de modificar o artigo 2' do prometo
de lei 037/2023 a fim de assegurar o desenvolvimento de palestras seminários
e eventos a serem realizados no dia do evento "enconuo de motociclistas

instituído no Calendário Municipalde Jaguariúna

Câmara b'municipal de Jaguariúna, 13 de junho de 2023

Presiden [e da
VEREADOR DE CAMARGO

le Constituição, Justiça e vedação

VEREADOR KaVVELTON
ce-Presidente da Comissão ['ermanente

MARCOS PROENCIO
de Constituição,Justiça e Redução

P K,. A-. }
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secrctádo dit Comissão Permanente dc Constituição, Justiça e Rcdação
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ⓔ
⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna

Estado de São Paulo

Ao Senhor Presidente

Em conformidade com o artigo 229 do Regimento Interno, venho requerer VISTA
do Projeto de Lei 037/2023 de autoria do Sr. Vereador Romilson Nascimento da
Silvo que institui o encontro de motociclistas no calendário do município de
Jaguariüna e dá outras providências, para que o mesmo seja apreciado na
próxima sessão a ser realizada no dia 20/06/2021

Jaguariúna, 13 de junho de 2023

l

Rua .Alfredo Bueno, 1189 Centro -- 'r'elefone (19) 3847-4336
xwmx'.ca tnarajagua duna. sp. gov .b r

REJEITADO
favoráveis oz
Contrários   .0
Abstenções  
  Presidente



Câmara Municioalde Jaeuariún

PROJETO DE LEINO 037/2023

Institui o encontro de motociclistas no calendário
do municíoio de Jaauariúna", e dá outras
providências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, estado de São Pauta, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' - Fica instituída, no calendário de eventos do Município de

Jaguariúna, o encontro de motociclistas, a ser comemorado, anualmente, em um sábado
e domingo no mês de setembro.

Parágrafo único -- O encontro de motocicletas deverá respeitar e

obedecer às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB)
Art. 2'- Poderão haver o desenvolvimento de palestras, seminários:

encontros, eventos educativos, culturais, esportivos, turísticos e recreativos, entre outros,
com a finalidade de conscientização e prevenção de acidentes para motociclistas.

Art. 3'- As comemorações em relação à referida data poderão ser
organizadas por entidades públicas ou privadas, além de entidades sem fins lucrativos.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5'- O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que

couber.

Mesa da Câmara Municipal! de Jaguariúna, 20 de junho de 2023.

ZVEREADO
Vice ente

DA SILVAOR AFÓ
Primei

.LES DE MENEZESIZ T

VEREADOR ROMILSON N. SALVA
Presidente

Segundo Secretário

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data no quadro de avisos

da portaria da Câmara Municipal



⑤ Câmara MuniciDQ:Lçlç..!êg!!êEjúlt
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.' 413/2023

Jaguariúna, 21 de junho de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e

promulgação, Projeto de Lei n' 037/2023 de nossa autoria, que institui o
encontro de motociclistas no calendário do Município de Jaguariúna dá outras
providências. o qual foi aprovado por unanimidade de votos. em I' e 2'
discussões, em Sessões Ordinárias realizadas nesta Casa de Leis. aos 13 e 20
de junho de 2023

Outrossim, informamos que o referido Prometo de lei recebeu
Emendas. as quais foram aprovadas por unanimidade de votos e anexadas ao
mesmo

Atenciosamente,

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P

RECEBEMOS


